
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FiS.

L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  NS 2.783 =

DI5PÜE SOBRE ABERTURA DE CR^D ITO AD ICIDÍVAL, SU
PLEMENTAR E D O U T R A S  PROVIDENCIAS.

0 Senhor ARTHUR OALLERIMI, Prefeito nunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei ,

D E C R E T A  :

Artigo is ~ De conformidade com o artigo 18, da Lei n8 1,850 
de 07 de novembro de 1909, fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir um credito adicional suplemen
tar na importância de NCZ$ 100,000,00 (cem mil 
cruzados novos) para a aquisição de um veículo 
marca Uolksuagem e posterior doação à Santa Casa 
de nisericórdia de Lorena,

Paragrafo Unico - A doaçao do bem movei dar-se-á exclusivamejn 
te para fins de interesse social, conforme artigo 
63, item II, do Decreto Lei Complementar n8 9 de 
31 de dezembro de 1969,

Artigo 28 - A aquisiçao de que trata o artigo anterior obede
cerá a seguinte classificação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2,2 Dependências do Executivo
4120 Equipamentos e f^aterial Permanente
FP 03.07.021.2.06 .............................  NCZ$ 100.000,0^

Artigo 38 - 0 credito de que trata o artigo anterior será co 
berto com os recursos provenientes do excesso de 
arrecadação, conforme item II, parágrafo 18, do 
artigo 43, da Lei Federal n9 4.320/64,

Artigo 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário,

P,n, de Lorena, 07 de novembro de 1989,
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Registrado no j/ivro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura nunic_i 
pal e publicado no Paço flunicipal aos 07 de novembro de 1989.
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